
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

  

“Motoristas do serviço de Tratamento Fora de Domicílio 

(TFD), que realizam o traslado de pacientes para tratamento e exames 

em outros municípios, estão alojados em instalações precárias”.  
 

CONSIDERANDO que em visitei às instalações do serviço 

de Tratamento Fora de Domicílio (TFD), em área conexa ao Mercado 

Distrital, localizado no Jardim Brasilândia, onde pude observar a precariedade das 

instalações e conversar com os trabalhadores do local; 

 
CONSIDERANDO que o prédio, que foi originalmente construído na 

década de 1970, para abrigar o Mercado Distrital, não passou por adequações mínimas 

necessárias para receber serviço de Tratamento Fora de Domicílio (TFD);  

 

CONSIDERANDO que o prédio apresenta paredes sujas, tomadas por 

poeiras e até guano de pombos, pois estas aves vivem e até se reproduzem no prédio; 

 

CONSIDERANDO que as fezes de aves, principalmente a dos pombos, é 

intimamente relacionada a disseminação da criptococose, doença perigosa, causada por 

fungos que se desenvolvem nas fezes secas e desidratadas, que transportam os esporos do 

fungo no ar; 

 

CONSIDERANDO que a arquitetura do prédio não oferece qualquer 

isolamento térmico, o que causa grande desconforto no verão e torna o ambiente inóspito 

no inverno, pois existem grandes vãos entre o teto e as paredes de fechamento; 

 

CONSIDERANDO que o local destinado ao “conforto” dos motoristas é 

verdadeiramente uma aberração, um acinte.  Pois consiste numa pequena tenda, montada 

dentro de prédio, que abriga sob seu teto uns armários de aço e um velho sofá, em péssimo 

estado; 

 

 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO que os locais ocupados pela chefia e pelo pessoal 

administrativo, são desproporcionais a grandeza do trabalho realizado pelos servidores 

que estabelecem procedimentos de logística para atender milhares de traslado de 

pacientes a outros municípios. 

 

 

 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

 

 
1- Existe projeto de reforma para o local que priorize a melhoria das condições de 

trabalho dos servidores? 

 

Se afirmativo, qual a previsão de data para execução? 

2- Em relação específica a tenda destinada ao “conforto” dos motoristas, o poder 

público, realmente, não possui condições técnica e financeira para oferecer 

condições de trabalho mais digna? 

 

3- Sendo os esporos do fungo criptococos dispersos no ar, a possibilidade de 

contaminação dos veículos e, consequentemente, as pessoas transportadas com 

saúde vulnerável, bem como os trabalhadores, aumenta. Qual estratégia é usada 

para evitar esse grave problema? 

 

4- Qual a possibilidade de se realocar a base do serviço de transporte 

para Tratamento Fora de Domicílio (TFD) em instalações mais apropriadas? 

 

 

 

 

 

S/S., 18 de junho de 2024 

 

 

 

 
------------------------------ 

Iara Bernardi 

Vereadora 
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